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RE: 4º ADITIVO - CONTRATO 85/2011-SUP

Renata Soares Tallarico <renatatallarico@mpba.mp.br>
Qua, 14/07/2021 14:40
Para:  Márcia Maria Vital <marcia.vital@mpba.mp.br>
Cc:  Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>

Prezada Michela, 

Manifesto anuência na renovação do contrato nº 85/2011-SUP, firmado entre o Ministério Público
do Estado da Bahia e a Sr. Ubiratan Góes Viena, relativo à locação de imóvel destinado a sediar a
Promotoria de Justiça de Mata de São João-Ba - Base provisória da Costa dos Coqueiros, a vencer
em 31/08/2021.
 
Atenciosamente

Renata Tallarico
Promotora de Justiça Especializada de Meio Ambiente, de âmbito Regional, com sede em Mata de São
João/BA

De: Márcia Maria Vital <marcia.vital@mpba.mp.br>

Enviado: sexta-feira, 9 de julho de 2021 11:35

Para: Renata Soares Tallarico <renatatallarico@mpba.mp.br>

Cc: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>

Assunto: ENC: 4º ADITIVO - CONTRATO 85/2011-SUP
 
Prezada Dra. Renata,

Encaminho-lhe e-mail da Diretoria de Execução Orçamentária, que versa sobre renovação do contrato
de locação da sede desta PJ.

Conforme pode verificar, é necessária a manifestação "do interesse na permanência do imóvel por
parte dessa Promotoria de Justiça e do locador".

Como titular deste órgão ministerial, preciso de sua manifestação neste sentido.

Michela, que lê em cópia essa mensagem, gostaria de indagar de que forma seria feita essa avaliação,
pois acredito que, para isso precisaríamos contratar os serviços de um corretor de imóveis daqui da
região, o que acredito não ser uma boa ideia, pois se formos avaliar os valores de locação de imóveis
em Praia do Forte, esse valor subiria muito. E ainda teríamos as despesas para a avaliação. Creio que
o setor de engenharia do MP pode estar fazendo essa avaliação. Ou não? Realmente, precisa ser feito
estudo de mercado por aqui?

Por outro lado, fico no aguardo da manifestação do locador, que ficou de entregar um documento aqui
na PJ ainda hoje.

Atenciosamente,

Márcia Vital

assistente técnico administrativo

Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente com Sede em Mata de
São João
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De: Michela Cordeiro <michela@mpba.mp.br>

Enviado: sexta-feira, 9 de julho de 2021 11:06

Para: Márcia Maria Vital <marcia.vital@mpba.mp.br>
Assunto: 4º ADITIVO - CONTRATO 85/2011-SUP
 
Prezados, bom dia!!!


Comunico que o contrato nº 85/2011-SUP, firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e
a Sr. Ubiratan Góes Viena, relativo à locação de imóvel destinado a sediar a Promotoria de Justiça de
Mata de São João-Ba - Base provisória da Costa dos Coqueiros, está vencendo em 31/08/2021.

 
Diante disso, solicitamos informações acerca do interesse na permanência no imóvel por parte dessa
Promotoria de Justiça e do LOCADOR, e, em caso afirmativo, é necessário que seja encaminhada
anuência do proprietário e da Promotoria, contendo o prazo para renovação.
 
A documentação com a anuência, onde houver necessidade de assinatura, poderá ser encaminhada
via e-mail através de documento escaneado e/ou pelo SEI nº 19.09.02678.0010834/2021-32.
 
Além disso, quando da prorrogação, é necessário também que seja feito um estudo de mercado e/ou
avaliação de imóvel com vistas a verificar se o valor atualmente pago de R$ 3.525,47 encontra-se na
média do mercado local.
 
Obs: Estamos tentando negociar a redução dos contratos quando é possível e conforme o Ato
Normativo nº 007/2020 publicado em 24 de Março de 2020 e o mesmo renovado com o Ato
Normativo nº 48/2020 e o 35/2021, não podemos efetuar nenhum tipo de alteração que implique
acréscimo de despesa.

Vale ressaltar que os processos de Aditivos já estão sendo realizados através do SEI.

Qualquer dúvida, manter contato,

Michela Cordeiro
Gerente
Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa
Diretoria Administrativa/SGA
Ministério Público do Estado da Bahia - CAB
(71)3103-0135
(71) 98886-3219 (whatsapp)

Contatos também mantido pela ferramenta TEAMS.
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4º Termo Aditivo Contrato nº. 85/2011-SUP 

1/2 

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA E ANEIDE DOS SANTOS ALVES-ME. 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede 

situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB, neste ato representado 

pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES, doravante denominado 

LOCATÁRIO e ANEIDE DOS SANTOS ALVES-ME, CNPJ Nº 01.860.305/0001-36, representada 

pelo bastante procurador o Sr. UBIRATAN GÓES VIENA, CPF nº doravante 

denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº. 154/2011, 

protocolado sob nº. 003.0.143791/2011, contrato nº. 85/2011-SUP, que independente de 

transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 

9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 
 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas ao LOCADOR, 

constantes no título e no preâmbulo e prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA, que 

tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situada à Avenida do 

Farol, s/n, Shopping Armazém da vila, Lojas 37 e 38, Praia do Forte, Mata de São João-BA, 

destinada ao funcionamento da Base Provisória da Costa dos Coqueiros, conforme 

discriminado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 

2.1 Ficam alterados o título e o preâmbulo, passando a figurar como locador do Contrato a 

empresa VIENA ODONTOLOGIA LTDA, CNPJ nº 39.356.749/0001-01, representada pela sua 

bastante procuradora a Sra. MARINA MOURA GOES VIENA, CPF nº 052338.755-51, a partir do 

mês de julho de 2021. 

 

2.2 Com autorização do LOCADOR, o pagamento do aluguel permanecerá sendo efetuado ao 

Sr. UBIRATAN GOES VIENA, CPF 065.124.375-00, que deverá ser depositado no Banco do 

Brasil, Agência nº 1094-4, Conta Corrente n° 13.965-3, nos termos previstos na CLÁUSULA 

QUARTA, item 4.4. 

 

2.3 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica 

prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 01 de setembro de 2021 e término em 31 de 

agosto de 2026. 
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4º Termo Aditivo Contrato nº. 85/2011-SUP 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA 

TERCEIRA do Contrato Original, renunciando a Contratada ao reajustamento de preços previsto 

na CLÁUSULA SEXTA, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início do 

novo período de vigência ora estabelecido. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente 

alteradas por este Termo Aditivo.  

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas abaixo. 

 

Salvador, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

PELO LOCATÁRIO:   ________________________________________ 

                         Frederico Welington Silveira Soares 

                                                       Superintendente 

 

 

 

PELOS LOCADORES:              ________________________________________ 

                                             Viena Odontologia LTDA - EPP 

                      Locador 
 

 

 

                              ________________________________________ 

                                                  Marina Moura Góes Viena 

                          Procuradora 
 

 

                       

TESTEMUNHAS:  
 

1ª. _____________________________________________________ 
                   

2a. ________________________________________________ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 16/07/2021 12:40

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20212873432

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

39.356.749/0001-01

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 16/07/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VIENA ODONTOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.356.749/0001-01
Certidão nº: 22054249/2021
Expedição: 16/07/2021, às 12:41:59
Validade: 11/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que VIENA ODONTOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 39.356.749/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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DESPACHO

Ref: 4º TERMO ADITIVO - Locação de Imóvel para abrigar a Base Provisória da Costa dos Coqueiros.

 

Contrato nº 85/2011-SUP

 

À Diretoria Administrativa

 

Considerando que a vigência do Contrato nº 85/2011-SUP, se encerra em 31/08/2021;

Considerando a alteração da escritura relativa à propriedade do imóvel objeto do contrato, da solicitação de transferência do LOCADOR, inclusão da Sra Marina
Moura Góes Viena como representante legal da Empresa Viena Odontologia Ltda - EPP, conforme escritura de compra e venda anexa, doc 0156107;

Solicitamos a prorrogação da vigência contratual por mais 05 (cinco) anos, encaminhamos solicitação de aditamento ao Contrato nº 85/2011-SUP.

Com autorização do locador, o pagamento permanecerá sendo efetuado ao Sr. UBIRATAN GOES VIENA, CPF 065.124.375-00, nos termos previstos na
CLÁUSULA QUARTA, item 4.4

Foi anexada avaliação do imóvel enviada pelo Locador, que demonstra que o valor atual de R$ 3.525,47 (três mil quinhetos e vinte e cinco mil reais e quarenta e
sete centavos) encontram-se na média do mercado local (documento anexo 0159234), visto que se trata a locação de 02 (duas) salas com área total de 113,75m2.

Diante dos fatos e tendo em vista que o contrato vigente está dentro dos parâmetros de mercado, encaminhamos a solicitação de Aditivo Contratual para
prorrogação por mais 05 (cinco) anos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 21/07/2021, às 09:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0156150 e o código CRC E13DEE04.

19.09.02678.0010834/2021-32 0156150v4
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa,

 

Tendo em vista a conformidade do processo e a existência de saldo orçamentário, encaminhe-se o presente expediente para análise e parecer
jurídico acerca do 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 85/2011-SUP, firmado entre este Ministério Público e o locador UBIRATAN GOES VIENA, visando alterar
as informações relativas ao LOCADOR, constantes no título e no preâmbulo do instrumento contratual, e prorrogar a vigência por mais 05 (cinco) anos, no
período de 01/09/2021 até 31/08/2026.

 

Michela Cordeiro de Araújo
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 21/07/2021, às 10:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0161375 e o código CRC 0701ECAF.

19.09.02678.0010834/2021-32 0161375v6
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DESPACHO

 

 

Considerando que a avaliação imobiliária foi lavrada pelo próprio locador, encaminhe-se o presente procedimento
à Diretoria Administrativa, para que providencie e acoste aos autos laudo de avaliação subscrita por oficial de justiça avaliador ou corretor de imóveis
da localidade, e/ou pesquisa de mercado, e/ou outra documentação que comprove a compatibilidade dos preços do imóvel locado, justificando, quanto
ao preço, a manutenção do respectivo ajuste.  

 

Após, retorne-se. 

 

Em 21 de julho de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 21/07/2021, às 14:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 21/07/2021, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0161553 e o código CRC 148D6E96.

19.09.02678.0010834/2021-32 0161553v2
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DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa,

 

Encaminhe-se o presente expediente para cumprimento da diligência solicitada pela Assessoria Técnico-Jurídica, conforme despacho
n° 0161553.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes

Assistente Técnico Administativo

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 21/07/2021, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0161758 e o código CRC 61D16417.

19.09.02678.0010834/2021-32 0161758v9
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Características

IMÓVEL

Ar-condicionado
Churrasqueira
Circuito de segurança
+ 9
Casa Praia do Forte 

Casa Praia do Forte Descritivo: A Casa fica …

casa de condomínio para alugar em
Praia do Forte, Mata de São João - BA

Aluguel R$ 4.500 /dia
condomínio não informado
IPTU não informado

380 m² 5 quartos 4 vagas 7 banheiros

Anexo PESQUISA DE MERCADO 1 (0163339)         SEI 19.09.02678.0010834/2021-32 / pg. 65





Características

IMÓVEL

Academia
Ar-condicionado
Área de serviço
+ 13
Casa com 5 suítes para até 15 pessoas.

Casa com 5 suítes para até 15 pessoas.…

casa de condomínio para comprar e alugar em
Avenida do Farol, 1 - Praia do Forte, Mata de São João - BA

Venda R$ 4.500.000Aluguel R$ 4.000 /dia
condomínio R$ 1.250
IPTU não informado

450 m² 5 quartos 4 vagas 6 banheiros
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Detalhes

Categoria Casas Tipo Aluguel - casa em
rua pública

IPTU R$ 0Quartos 4 Banheiros2

Detalhes do imóvel Piscina, Varanda

Suíte 3

Cama Queen (2) · Cama de solteiro · Berço

Berço portátil desmontável - 25/07/2021 20:09:18
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DESPACHO

Retorna-se o processo com a inclusão da avaliação do ímóvel pelo Corretor de Imóvel 0163334 e mais pesquisa de mercado realizada pela
CEOA/DADM 0163339, 0163340 e 0163341.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 26/07/2021, às 09:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0163342 e o código CRC 4F60EC2C.

19.09.02678.0010834/2021-32 0163342v2
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DESPACHO

À Assessoria Técnico-Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa,

 

Retorne-se o presente expediente após cumprimento da diligência solicitada, conforme despacho 0163342 e documentos anexos.

 
Milena de Carvalho Oliveira Côrtes

Assistente Técnico Administativo

Documento assinado eletronicamente por Milena de Carvalho Oliveira Côrtes em 26/07/2021, às 10:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0163395 e o código CRC 8245EB98.

19.09.02678.0010834/2021-32 0163395v5
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02678.0010834/2021-32  
 

INTERESSADA: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

 

ASSUNTO: ADITAMENTO CONTRATUAL 

 

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. LOCAÇÃO DE IMÓVEL. CONTRATO DE FEIÇÃO PREDOMINANTEMENTE PRIVADA. ALTERAÇÃO
DE INFORMAÇÕES RELATIVAS AO LOCADOR. POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO. EFEITOS SOBRE A RELAÇÃO
LOCATÍCIA. PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 05 (CINCO) ANOS. LEI FEDERAL Nº 8.245/91. PELO DEFERIMENTO. 

 

 

 

PARECER Nº. 361/2021 

 

 

 

Trata-se de solicitação de autorização para aditar o Contrato de Locação nº 85/2011 – SUP,  firmado com Aneide dos Santos Alves –
ME, representada por Ubiratan Góes Viena, com o propósito específico de alterar as informações relativas ao locador, constantes no título e no preâmbulo
do ajuste, e prorrogar a vigência contratual (Cláusula Quinta) por mais 05 (cinco) anos, a partir de 01 de setembro ogano. 

 

O pedido visa atender a necessidade das partes. Anexaram-se aos autos: formulário de autorização para aditamento; aceite
do contratada; justificativa para a alteração; laudo de avaliação imobiliária e pesquisa de mercado, atestando a compatibilidade do valor da
locação; apostilamentos; cópias do contrato original e termos aditivos anteriores; certidões de regularidade fiscal e trabalhista; e minuta do quarto termo aditivo
que se pretende subscrever, além de outros documentos relativos à avença. 

  

As despesas correrão por conta da Atividade 2000, Elemento 33.90.39, cujo saldo orçamentário disponível é de R$ 505.869,89 (quinhentos
e cinco mil oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos). 

 

Acerca do presente aditamento, manifesta-se a unidade responsável, in verbis: 

 

“(…) Considerando que a vigência do Contrato nº 85/2011-SUP, se encerra em 31/08/2021; 
Considerando a alteração da escritura relativa à propriedade do imóvel objeto do contrato, da solicitação de transferência do LOCADOR, inclusão da Sra Marina
Moura Góes Viena como representante legal da Empresa Viena Odontologia Ltda - EPP, conforme escritura de compra e venda anexa, doc 0156107; 
Solicitamos a prorrogação da vigência contratual por mais 05 (cinco) anos, encaminhamos solicitação de aditamento ao Contrato nº 85/2011-SUP. 
Com autorização do locador, o pagamento permanecerá sendo efetuado ao Sr. UBIRATAN GOES VIENA, CPF 065.124.375-00, nos termos previstos na CLÁUSULA
QUARTA, item 4.4 
Foi anexada avaliação do imóvel enviada pelo Locador, que demonstra que o valor atual de R$ 3.525,47 (três mil quinhentos e vinte e cinco mil reais e quarenta e sete
centavos) encontram-se na média do mercado local (documento anexo 0159234), visto que se trata a locação de 02 (duas) salas com área total de 113,75m2. 
Diante dos fatos e tendo em vista que o contrato vigente está dentro dos parâmetros de mercado, encaminhamos a solicitação de Aditivo Contratual para prorrogação
por mais 05 (cinco) anos.” 
 

Os contratos de locação em que a Administração Pública tem a posição de locatária são regidos eminentemente pelo Direito Privado, em
especial pela Lei Federal 8.245/91, com relativa obediência à legislação de licitações e contratos administrativos. Assim, nestes ajustes vigora a isonomia entre
as partes e a liberdade negocial. Havendo concordância de ambos os contratantes e o devido respeito aos Princípios da Legalidade e Supremacia do Interesse
Público, não existe óbice ao aditamento pretendido. 

 

As alterações no título e no preâmbulo não afetarão o equilíbrio econômico-financeiro da avença, prestando-se apenas ao propósito de ajustar
as disposições contratuais à realidade fática e jurídica. Com efeito, tais modificações decorrem de alteração da escritura relativa à propriedade do imóvel objeto
do contrato, passando a figurar como locador a empresa VIENA ODONTOLOGIA LTDA., CNPJ n° 39.356.749/0001-01, representada
por sua procuradora MARINA MOURA GÓES VIENA, CPF n° 052.338.755-51. 
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No que se refere à prorrogação de prazo, quando a Administração Pública é locatária de imóvel, o ajuste é caracterizado como não residencial,
uma vez que a finalidade da locação é a instalação de unidade administrativa voltada à prestação de serviço público, e não moradia. 

 

In casu, a prorrogação pretendida tem por esteio o regramento previsto no art. 51 da retromencionada Lei do Inquilinato: 

 
Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o locatário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente: 
I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por escrito e com prazo determinado; 
II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos; 
III - o locatário esteja explorando seu comércio, no mesmo ramo, pelo prazo mínimo e ininterrupto de três anos. 
§ 1º O direito assegurado neste artigo poderá ser exercido pelos cessionários ou sucessores da locação; no caso de sublocação total do imóvel, o direito a renovação
somente poderá ser exercido pelo sublocatário. 
§ 2º Quando o contrato autorizar que o locatário utilize o imóvel para as atividades de sociedade de que faça parte e que a esta passe a pertencer o fundo de comércio,
o direito a renovação poderá ser exercido pelo locatário ou pela sociedade. 
§ 3º Dissolvida a sociedade comercial por morte de um dos sócios, o sócio sobrevivente fica sub-rogado no direito a renovação, desde que continue no mesmo ramo. 
§ 4º O direito a renovação do contrato estende-se às locações celebradas por indústrias e sociedades civis com fim lucrativo, regularmente constituídas, desde que
ocorrentes os pressupostos previstos neste artigo. 
§ 5º Do direito a renovação decai aquele que não propuser a ação no interregno de um ano, no máximo, até seis meses, no mínimo, anteriores à data da finalização do
prazo do contrato em vigor. (grifos nossos) 

 

Assim, o prazo de duração pode ser prorrogável por sucessivos períodos sem a limitação do art. 140, II, da Lei Estadual nº 9.433/05, de modo a
garantir o direito à renovação. Há que se ter em mente, contudo, que a vigência deve ser determinada de forma a atender o interesse público, sem perder de vista,
no entanto, os princípios da eficiência e da razoabilidade. 

 

Ressalte-se que, em atenção ao Ato Normativo nº 007/2020, alterado pelos Atos Normativos nº 048/2020 e nº 035/2021, que estabelece
medidas de redução, contenção e controle de gastos com custeio e investimento, foi negociado e aceito pelo locador a não aplicação do reajustamento de
preços, mantendo-se o atual valor de locação para os primeiros 12 (doze) meses de vigência. 

 

Por conseguinte, vale destacar também que, nos termos do citado regulamento, o presente aditamento prescinde da manifestação do Comitê de
Repactuação Orçamentária, haja vista que a pretensa prorrogação não implica em acréscimo de despesa. 

 

A minuta do termo aditivo obedece às disposições legais pertinentes, contendo, em síntese, cláusulas referentes ao objeto, alterações, preço e
ratificação das demais disposições contratuais. 

 

Por todo o exposto, verificando a existência de disponibilidade orçamentária, necessidade na alteração contratual e previsão legal, esta
Assessoria Jurídica é favorável ao aditamento requisitado, aprovando a minuta do termo aditivo apresentada. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Salvador, 26 de julho de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula 351.869 
 
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula 352.748 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 26/07/2021, às 16:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 26/07/2021, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0163562 e o código CRC B3AFFD4E.

19.09.02678.0010834/2021-32 0163562v3
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DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 361/2011 e defiro o aditamento ao Contrato
de Locação nº 85/2021 -  SUP,  com Aneide dos Santos Alves - ME, representada por Ubiratan Góes Vieira, com a finalidade de alterar as informações relativas
ao locador, constantes no título e no preâmbulo do ajuste, bem como prorrogar a vigência contratual, Cláusula Quinta, por mais 05 (cinco) anos, a partir de 01 de
setembro de 2021.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria Administrativa  para ciência e adoção de providências  necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/07/2021, às 16:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0164197 e o código CRC E58F5840.

19.09.02678.0010834/2021-32 0164197v2
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DESPACHO

À Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa,

 

Tendo em vista o Despacho SGA 0164197, encaminhe-se o expediente para que seja providenciada a assinatura das partes no instrumento
contratual relativo ao aditamento do Contrato nº 85/2021 - SGA, firmado entre este Ministério Público e o locador  Ubiratan Góes Vieira. 

 

Michela Cordeiro de Araújo
Diretora Administrativa em exercício

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 28/07/2021, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0164714 e o código CRC E325289B.

19.09.02678.0010834/2021-32 0164714v2
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CONTRATO

QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANEIDE DOS SANTOS
ALVES-ME.

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, neste ato representado pelo Superintendente, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES , doravante denominado LOCATÁRIO e
ANEIDE DOS SANTOS ALVES-ME , CNPJ Nº 01.860.305/0001-36, representada pelo bastante procurador o Sr. UBIRATAN GÓES VIENA , CPF nº

 doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de Dispensa de Licitação nº. 154/2011, protocolado sob nº. 003.0.143791/2011,
contrato nº. 85/2011-SUP, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de
março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas ao  LOCADOR, constantes no título e no preâmbulo e prorrogar a vigência contida na
CLÁUSULA QUINTA, que tem como objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, situada à Avenida do Farol, s/n, Shopping Armazém da
vila, Lojas 37 e 38, Praia do Forte, Mata de São João-BA, destinada ao funcionamento da Base Provisória da Costa dos Coqueiros, conforme discriminado na
CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

2.1 Ficam alterados o título e o preâmbulo, passando a figurar como locador do Contrato a empresa VIENA ODONTOLOGIA LTDA , CNPJ nº
39.356.749/0001-01, representada pela sua bastante procuradora a Sra. MARINA MOURA GOES VIENA, CPF nº 052338.755-51, a partir do mês de julho de
2021.

 

2.2 Com autorização do LOCADOR, o pagamento do aluguel permanecerá sendo efetuado ao Sr. UBIRATAN GOES VIENA, CPF 065.124.375-00, que
deverá ser depositado no Banco do Brasil, Agência nº 1094-4, Conta Corrente n° 13.965-3, nos termos previstos na CLÁUSULA QUARTA, item 4.4.
 

2.3 O prazo de vigência indicado na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original fica prorrogado por 05 (cinco) anos, com início em 01 de setembro de 2021 e
término em 31 de agosto de 2026.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato Original, renunciando a Contratada ao
reajustamento de preços previsto na CLÁUSULA SEXTA, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de início do novo período de vigência ora
estabelecido.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

Salvador, _____ de _______________ de 2021.

 

 

PELO LOCATÁRIO:                         ________________________________________

                                                                          Frederico Welington Silveira Soares
                                                                                            Superintendente
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PELOS LOCADORES:                 ________________________________________

                                                                              Viena Odontologia LTDA - EPP
                                                                                               Locador

 

 

 

                                                      ________________________________________

                                                                            Marina Moura Góes Viena
                                                                                        Procuradora

 

 

                     

 

Documento assinado eletronicamente por MARINA MOURA GOES VIENA em 03/08/2021, às 09:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 04/08/2021, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0167234 e o código CRC 46DEE4DA.

19.09.02678.0010834/2021-32 0167234v2
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DESPACHO

À DCCL,

 

Segue processo referente ao Termo Aditvo doc 0167234 para publicação e após retorna-se para CEOA/DADM para lançamentos e
providências.

Documento assinado eletronicamente por Michela Cordeiro de Araújo em 04/08/2021, às 14:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0169245 e o código CRC 0DEF9D7E.

19.09.02678.0010834/2021-32 0169245v2
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 066/2021- SGA. Processo SEI: 19.09.01400.0009526/2021-
68 - Dispensa nº 036/2021- DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Regivaldo
Peixoto Lopes, CNPJ nº 30.810.136/0001-28. Objeto: prestação de serviços de coleta e entrega diárias de documentos e
encomendas urgentes, para atender às Promotorias de Justiça de Ipirá/BA. Regime de execução: Empreitada por preço
global. Valor global: R$ 5.880,00 (cinco mil, oitocentos e oitenta reais). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0003 - Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a
começar em 05 de agosto de 2021 e a terminar em 04 de agosto de 2022.

PORTARIA Nº 194/2021
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições, RESOLVE designar os servidores Jorge Gabriel de Souza Santos, matrícula nº 353.586, e Mariana de Oliveira
Correia, matrícula nº 354.087, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente, respectivamente, do contrato nº 066/2021
- SGA, relativo a mensageiro motorizado da Promotoria de Justiça de Ipirá.
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 04 de agosto de 2021.
Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - CONTRATO Nº 085/2011-SUP. Processo:
19.09.02678.0010834/2021-32. Parecer jurídico: 361/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Aneide dos
Santos Alves-ME, CNPJ nº 01.860.305/0001-36. Objeto contratual: locação de imóvel urbano para fins não residenciais
destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Mata de São João/BA. Objeto do Aditivo: alterar as informações
relativas ao Locador, constante do preâmbulo para que passe a constar a empresa Viena Odontologia Ltda, CNPJ nº
39.356.749/0001-01, representada por sua procuradora o Sra. Marina Moura Goes Viena; bem como prorrogar o prazo de
vigência do contrato original por mais 05 (cinco) anos, a contar de 01 de setembro de 2021 até 31 de agosto de 2026.
Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/
A/OE) 2000 - Natureza de Despesa 33.90.39.

RESUMO DA PRIMEIRA PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE VIGÊNCIA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo:
19.09.02327.0006326/2021-91. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Instituto Brasileiro de Direito e Ética - IBDEE,
CNPJ n° 23.160.832/0001-70. Objeto: Publicizar a prorrogação automática do prazo de vigência do Termo de Cooperação
Técnica celebrado entre as partes cuja finalidade se destina a estabelecer cooperação técnica entre as partes visando
desenvolver ações voltadas para o aprimoramento da ética nas relações entre o Poder Público e o setor privado, pelo
período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar de 29 de julho de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 01/2021 - SEI nº 19.09.02687.0008335/2021-34. OBJETO: Obra de reforma para instalação de
fechamentos e revestimentos acústicos e demais adaptações em sala existente, para uso específico como estúdio de
gravação de aulas EAD, sem alteração de área construída, em sede do MPBA localizada em Salvador - Bahia, conforme
disposições contidas no edital e em todos os seus anexos. DATA E HORÁRIO LIMITES PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES:
23/08/2021 às 18:00 (Horário local), no Protocolo-Geral do Prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, sito à 5a
Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - BA. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Sessão a ser realizada
mediante VIDEOCONFERÊNCIA, com uso da ferramenta Microsoft Teams, no dia 24/08/2021 às 09:30 horas (horário local).
Observações: O Edital e seus Anexos poderão ser adquiridos no site https://www.mpba.mp.br/licitacao/58502. O link de
acesso a cada sessão virtual será divulgado na página oficial relativa a este certame (acima indicada), na véspera do
respectivo dia designado pela Comissão de Licitação. Informações: licitacao@mpba.mp.br.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO(S) CIVIL(S) / PROCEDIMENTO(S):

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal/BA
ÁREA: PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CLASSE: Procedimento Administrativo
PORTARIA N.º: 27/2021
IDEA N.º: 249.9.221979/2021
ASSUNTO: PROTEÇÃO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
REPRESENTANTE: CAPS - RIBEIRA DO POMBAL.
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TAD Termo Aditivo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0003.21.0000031-5

Data do Termo Aditivo:
06/08/2021

Valor do Termo Aditivo:
[ ] Adição   [ ] Redução   [ ] Remanejamento   [X] Mudança de
Credor

Novo Fim da Vigência:

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003  - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Nº do Instrumento (INT):
40101.0003.13.0000031-5

Tipo Instrumento:
Contrato

Nome do Credor:
ANEIDE DOS SANTOS
ALVES - ME

CPF/CNPJ do Credor:
01.860.305/0001-36

Início da Vigência:
01/09/2011

Fim da Vigência:
31/08/2021

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 85.236,49

Valor Atual do Instrumento:
R$ 393.680,10

Saldo Disponível:
0,00

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Justificativa:
ALTERAÇÃO DO CREDOR CONFORME ADITIVO, SEI Nº 19.09.02678.0010834/2021-32.

Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não

CPF/CNJP do Novo Credor:
39.356.749/0001-01

Nome do Novo Credor:
VIENA ODONTOLOGIA LTDA

06/08/2021 10:45 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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TAD Termo Aditivo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0003.21.0000032-3

Data do Termo Aditivo:
06/08/2021

Valor do Termo Aditivo: 211.528,20
[X] Adição   [ ] Redução   [ ] Remanejamento   [ ] Mudança de
Credor

Novo Fim da Vigência:
31/08/2026

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa

Unidade Gestora:
40101.0003  - Diretoria Administrativa do Ministério Público

Nº do Instrumento (INT):
40101.0003.13.0000031-5

Tipo Instrumento:
Contrato

Nome do Credor:
VIENA ODONTOLOGIA
LTDA

CPF/CNPJ do Credor:
39.356.749/0001-01

Início da Vigência:
01/09/2011

Fim da Vigência:
31/08/2021

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 85.236,49

Valor Atual do Instrumento:
R$ 393.680,10

Saldo Disponível:
75.212,52

Modalidade de Licitação:
Dispensa - art. 59

Tipo de Despesa:
Compras e Serviços

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Justificativa:
PRORROGAR A VIGÊNCIA CONTRATUAL CONFORME SEI Nº 19.09.02678.0010834/2021-32.

Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Valor da

Dotação:
Saldo

Disponível:
Tipo de
Gasto: Acréscimo: Redução: Valor

Atualizado:

2021 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 96.365,34 75.212,52 GERAL 21.152,82 0,00 96.365,34

2022 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 42.305,64 0,00 42.305,64

2023 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 42.305,64 0,00 42.305,64

2024 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 42.305,64 0,00 42.305,64

2025 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 42.305,64 0,00 42.305,64

2026 40101.0003.03.122.503.2000.9
900.33903900.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 21.152,82 0,00 21.152,82

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2021 0,00 21.152,82 0,00 21.152,82

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2022 0,00 42.305,64 0,00 42.305,64

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2023 0,00 42.305,64 0,00 42.305,64

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2024 0,00 42.305,64 0,00 42.305,64

Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/12/2025 0,00 42.305,64 0,00 42.305,64

06/08/2021 10:56 Página 1/  Michela Cordeiro
De Araújo
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Dotação Orçamentária: 40101.0003.03.122.503.2000.9900.33903900.0100000000.1

Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
31/08/2026 0,00 21.152,82 0,00 21.152,82

06/08/2021 10:56 Página 2/  Michela Cordeiro
De Araújo
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DESPACHO

Encaminhe-se à DICOFIN o processo do 4º Termo Aditivo do Contrato nº 85/2011, ressalvando que já foi feito por essa Coordenação de Execução Orçamentária
Administrativa o lançamento do TAD do Contrato no FIPLAN para empenhos futuros.

 

Jessica Siqueira Souza
Unidade de Execução Orçamentária

Coordenação de Execução Orçamentária Administrativa - DADM

Documento assinado eletronicamente por Jessica Siqueira Souza em 06/08/2021, às 13:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0170773 e o código CRC ED353BE4.

19.09.02678.0010834/2021-32 0170773v2
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devidamente cientificado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos
e processos judiciais e extrajudiciais.

RÔMULO DE ANDRADE MOREIRA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 37190.7/2021. Requerimento: Outras Ausências.
Interesse particular. Autorização de ausência da Procuradoria de Justiça na forma do art. 15, XXXIX da Lei Complementar nº
011, de 18 de janeiro de 1996, disciplinado pelo Ato Normativo nº 003, de 14 de março de 2019. Decisão: DEFERIDO, para
o período de 16/08/2021 a 20/08/2021

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 11983.8/2021. Requerimento: Folga compensatória
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 019, de 11 de outubro de 2019, para o período
de 23/08/2021 a 23/08/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de
Justiça, já devidamente cientificado(a).

TATYANE MIRANDA CAIRES, Promotor(a) de Justiça de Guanambi. SIGA nº 11982.8/2021. Requerimento: Folga compensatória
pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 019, de 11 de outubro de 2019, para o período
de 19/08/2021 a 20/08/2021. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Aureo Teixeira de Castro - Guanambi - 2ª Promotoria de
Justiça, já devidamente cientificado(a).

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL

ADESÃO DE VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO
ALOISIO CLEMENTINO DE  PINHO 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 09/08/2021 - 08/08/2022
CARLA REGIANE BRUNO LISBOA MARQUES PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CACULÉ 09/08/2021 - 08/08/2022

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE

PORTARIA Nº 197/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado sob nº 19.09.02319.0011646/2021-95, resolve instaurar
Processo de Reparação de Danos ao Erário e designar o servidor RUAN PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 353.692,
membro da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar para apurar, no prazo de 30 (trinta)
dias, os fatos de que trata o mencionado expediente, nos termos da Lei Estadual nº 12.209/2011 e do Decreto nº 15.805/
2014.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 05 de agosto de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 19.09.02327.0008613/
2021-95. Parecer jurídico: 263/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Estado da Bahia, por intermédio da
Secretaria da Fazenda, CNPJ nº 13.937.073/0001-56. Objeto do termo de cooperação: Estabelecer o alinhamento de ações
entre os signatários voltadas ao combate à sonegação fiscal e recuperação de ativos, sobretudo a partir da agilização e
efetivação de providências relacionadas à investigação e persecução de crimes contra a ordem tributária, especialmente na
aplicação da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990". Objeto do aditivo: prorrogar o prazo de vigência do Acordo
originariamente celebrado entre as partes por mais 04 (quatro) anos, a contar de 26/08/2021.

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL - CONTRATO Nº 085/2011-SUP. Processo:
19.09.02678.0010834/2021-32. Parecer jurídico: 361/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Aneide dos
Santos Alves-ME, CNPJ nº 01.860.305/0001-36. Objeto contratual: locação de imóvel urbano para fins não residenciais
destinado ao funcionamento da Base Provisória da Costa dos Coqueiros de Mata de São João/BA. Objeto do Aditivo: alterar
as informações relativas ao Locador, constante do preâmbulo para que passe a constar a empresa Viena Odontologia Ltda,
CNPJ nº 39.356.749/0001-01, representada por sua procuradora o Sra. Marina Moura Goes Viena; bem como prorrogar o
prazo de vigência do contrato original por mais 05 (cinco) anos, a contar de 01 de setembro de 2021 até 31 de agosto de
2026. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 -
Ação (P/ A/OE) 2000 - Natureza de Despesa 33.90.39.
Retifica publicação do Diário da Justiça Eletrônico nº 2.916, do dia 06/08/2021.
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